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DO ESTADO DO PARANA

SECRETARIA DA SAUDE





CONSULTA DE PREÇOS Nº 63/2025
Data: 21/07/2025
	Fornecedor: .........................................................................................................................................................

	CNPJ:....................................................................................................................................................................

	Endereço:.............................................................................................................................................................

	Cidade:..................................................................................................................................................................

	Telefone:...............................................................................................................................................................

	E-mail:...................................................................................................................................................................

	Nome e Identificação do Responsável:.............................................................................................................
LOTE 02
Item
Descrição
Unidade de Medida
Quant.
Preço Unit.
Preço Total
Marca

01
TROCA DE ÓLEO LUBRIFICANTE DE MOTOR PARA VEÍCULO CLASSIC, FLEX, ANO 2011, COM VISCOSIDADE 15W40, SEMI SINTÉTICO (INCLUSO A TROCA E O ÓLEO).
Unidade

01
R$
R$
02
TROCA DE FILTRO DE COMBUSTÍVEL PARA VEÍCULO CLASSIC, FLEX, ANO 2011 (INCLUSO A TROCA E O FILTRO).
Unidade

01
R$

R$
03
TROCA DE FILTRO LUBRIFICANTE PARA VEÍCULO CLASSIC, FLEX, ANO 2011 (INCLUSO A TROCA E O FILTRO).
Unidade

01
R$

R$
04
TROCA DE FILTRO DE AR DO MOTOR DO VEÍCULO CLASSIC, FLEX, ANO 2011 (INCLUSO A TROCA E O FILTRO).
Unidade
01
R$
R$
05
TROCA DE FILTRO DE AR CONDICIONADO PARA VEÍCULO CLASSIC ANO 2011 (INCLUSO A TROCA E O FILTRO)
Unidade
01
R$
           R$
06
HIGIENIZAÇÃO DO AR CONDICIONADO DOS VEÍCULOS CLASSIC E DUSTER
Unidade

06
R$

R$
07
TROCA DE ÓLEO LUBRIFICANTE DE MOTOR PARA VEÍCULO DUSTER, FLEX, ANO 2017, COM VISCOSIDADE 10W40, SEMI SINTÉTICO (INCLUSO A TROCA E O ÓLEO)  
Unidade

04
R$

R$
08
TROCA DE FILTRO DE COMBUSTÍVEL PARA VEÍCULO DUSTER, FLEX, ANO 2017 (INCLUSO A TROCA E O FILTRO).
Unidade
02
R$
R$
09
TROCA DE FILTRO LUBRIFICANTE PARA VEÍCULO DUSTER, FLEX, ANO 2017 (INCLUSO A TROCA E O FILTRO).
Unidade
02
R$
R$
10
TROCA DE FILTRO DE AR DO MOTOR DO VEÍCULO DUSTER, FLEX, ANO 2017 (INCLUSO A TROCA E O FILTRO).
Unidade

02
R$

R$
11
TROCA DE FILTRO DE AR CONDICIONADO PARA VEÍCULO DUSTER ANO 2017 (INCLUSO A TROCA E O FILTRO)
Unidade

02
R$

R$



	NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS IMPOSTOS, LEIS SOCIAIS E DEMAIS DESPESAS


	OBSERVAÇÕES:

	001 - Apresentar proposta através do e-mail licitacao@cisamusep.org.br ou licitacisamusep@gmail.com no prazo de até 5 (cinco) dias.

	002 - FORMA DE PAGAMENTO: À Prazo, em conta ou boleto bancário em nome da Pessoa Jurídica.

	003 - Informações e/ou esclarecimentos pelo Fone: (44) 3123-8300 ou (44) 3123-8320 ou e-mail: compras@cisamusep.org.br ou licitacao@cisamusep.org.br – Setor de Compras e Licitação do CISAMUSEP.


1. RELAÇÃO DOS VEÍCULOS, MARCAS E MODELOS
	ITEM
	QUANT
	DESCRIÇÃO
	MARCA
	MODELO

	1
	01
	Corsa Classic LS 1.0 VHC, placa ATO-4221, ano/modelo 2010/2011
	Chevrolet
	Classic

	2
	01
	Duster EXP 1.6 SCE 4x2, placa BBD-0395, ano/modelo 2016/2017 
	Renault
	Duster

	3
	01
	Duster EXP 1.6 SCE 4x2, placa BCJ-0126, ano/modelo 2018/2019 
	Renault
	Duster


2. CONDIÇÕES GERAIS
2.1. Todos os serviços objetos deste Termo de Referência, deverão ser executados por profissionais devidamente treinados e habilitados com emprego de técnica aperfeiçoada e ferramentas adequadas para o tipo de serviço;
2.2. Os serviços não poderão apresentar paralizações ou descontinuidade por alegações de falta de mão de obra, peças, acessórios ou material;
2.3. A empresa a ser contratada deverá manter os veículos enquanto estiver sob sua responsabilidade, guardado em pátio seguro, preferencialmente coberto, sendo que será exigido minimamente que seja cercado. Bem como responderá também por quaisquer danos causados aos veículos e/ou acessórios, a partir do recebimento dos mesmos, até a sua devolução, e resultantes de ação ou omissão, negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados, prepostos ou terceiros, sejam danos culposos ou dolosos.
2.4. A comunicação entre as partes deverá ser por escrito. Os contatos verbais serão admissíveis em casos de emergência e deverão ser documentados dentro de 2 (dois) dias úteis por meio eletrônico ou correspondência.
2.5. Todas as despesas diretas ou indiretas com deslocamento/frete/transporte, mão de obra, tributos e/ou contribuições e quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações da empresa a ser contratada deverão estar incluídas no preço ofertado, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente;
2.6. Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam devidos em decorrência direta ou indireta da aquisição do produto, serão de exclusiva responsabilidade da empresa a ser contratada, que deverá levar em conta tais custos, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pelas autoridades competentes;
2.7. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta contratação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto desta contratação, na forma da Lei;
2.8. Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou omissão por parte da empresa a ser contratada ou de representante;
2.9. A empresa a ser contratada deverá comunicar imediatamente o fiscal do contrato sobre qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a perfeita execução do objeto contratado;
2.10. Após a execução dos serviços, o veículo deverá ser entregue limpo, sem custo adicional;
2.11. A empresa a ser contratada deverá dispor de instalações para o atendimento da execução dos serviços no perímetro urbano de Maringá – Paraná, município sede do CISAMUSEP;
2.12. A exigência se deve aos princípios da economicidade e da eficiência, visto que uma localização em distância superior à estabelecida acarretaria maior despesa final, como aumento no consumo de combustível, desgaste do veículo e necessidade de disponibilização de motorista para os deslocamentos dos veículos para manutenção;
2.13. Em hipótese alguma poderá ser cobrado do contratante o serviço de diagnóstico, orçamento ou diária de estadia do veículo;
2.14. O encaminhamento do veículo até as dependências da empresa a ser contratada será de responsabilidade do contratante. Ainda: 

a) A empresa a ser contratada poderá dirigir ou operar os veículos do contratante para a realização de testes, com observância à legislação de trânsito e, sobretudo, contanto que o condutor esteja habilitado, nos termos da Lei vigente;

b) Caberá a empresa a ser contratada a responsabilidade financeira e pontuação pelas multas aplicadas por infrações à legislação de trânsito, bem como por eventuais danos aos veículos mantidos sob sua guarda.
3. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

3.1. PARA O LOTE 2 

3.1.1. Os serviços referentes a este lote serão previamente agendados pelo fiscal do contrato, através de e-mail ou aplicativo de mensagens, listando quais serviços deverão ser realizados;

3.1.2. O serviço de troca de óleo e filtros deverá ser executado sempre na presença do motorista que estiver conduzindo o veículo, bem como as embalagens de óleo que serão utilizadas na troca deverá ser aberta na presença do mesmo.

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1. Para realização da comunicação eficiente, a empresa deverá manter junto ao Consórcio pelo menos 01 (um) número de telefone móvel e 01 (um) fixo, e 01 (um) endereço de correio eletrônico (e-mail) sempre atualizados;

4.2. A empresa a ser contratada deverá utilizar profissionais especializados na execução do serviço; 

4.3. Responder pelos métodos utilizados nos serviços, pela organização e qualidade dos trabalhos, bem como pela previsão de equipamentos e peças e/ou acessórios necessários;

4.4. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes de dolo ou culpa de seus empregados e/ou prepostos;

4.5. Respeitar a legislação vigente sobre segurança e higiene do trabalho, acatando outras recomendações que nesse sentido, lhes sejam feitas pelo CISAMUSEP, utilizando no local de prestação dos serviços, equipamentos de proteção individual necessários, conforme a natureza da tarefa;

4.6. Cumprir diretamente o contrato a ser firmado;

4.7. Todos os funcionários da empresa a ser contratada que estiverem prestando serviços deverão estar devidamente identificados, mediante utilização de crachá e/ou uniforme;
4.8. Manter quadro de pessoal suficiente para o atendimento dos serviços conforme previsto neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a instituição, responsabilizando-se por todas as despesas, encargos e obrigações sociais, trabalhistas, previdenciárias e fiscais.
5. GARANTIA 
5.1. Os prazos e as condições de garantia dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto do presente são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor) em vigor.
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo de cada entrega, por meio de Transferência ou Boleto Bancário, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a conferência dos materiais e Nota Fiscal por membro da Comissão de Recebimento de Bens e Serviços do CISAMUSEP;
6.2.  A empresa a ser contratada deverá faturar a Nota Fiscal em nome do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense - podendo ser abreviado, da seguinte forma - Consórcio P. Int. de Saúde do Set. Pr, inscrito no CNPJ sob o nº 04.956.153/0001-68, com sede na Rua Adolpho Contessotto, nº 620,  Zona 28 - Maringá/PR, CEP: 87.053-285, bem como informar no corpo da respectiva Nota Fiscal os dados bancários (Banco, Agência e Número da Conta Corrente) em nome da pessoa jurídica para efetivação do pagamento;
6.3. A Nota Fiscal deverá discriminar o produto, a marca, a quantidade, os valores unitários e totais de cada item. A empresa deverá mencionar na respectiva Nota Fiscal o número e a modalidade da Licitação e o número do Empenho; 
6.4. No caso de constatação de erros ou irregularidades do documento fiscal, o prazo de pagamento será suspenso e somente voltará a fluir após a apresentação de nova Nota Fiscal / Boleto Bancário correto(a);
6.5. No caso de abertura de procedimento administrativo, o prazo de pagamento será suspenso e somente voltará a fluir após a decisão do referido processo.
6.6. A empresa a ser contratada deverá encaminhar juntamente com a Nota Fiscal a Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certificado de Regularidade do FGTS exigidos para a realização do pagamento; 
7. VIGÊNCIA CONTRATUAL
7.1. O prazo de vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura;
7.2. Caso o Contrato seja aditado, o CISAMUSEP terá direito as mesmas condições do Contrato aos seus aditivos.
	_______________________, _____/_____/_____

(LOCAL E DATA)

90 DIAS

(VALIDADE DA PROPOSTA)
	PROPOMOS O FORNECIMENTO DAS AQUISIÇÕES E/OU DOS SERVIÇOS NOS VALORES MENCIONADOS ACIMA SOB AS CONDIÇÕES GERAIS ESPECIFICADAS NESTE FORMULÁRIO, COM AS QUAIS CONCORDAMOS.



	__________________________________________
(NOME LEGÍVEL E ASSINATURA)


	(CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA)
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Rua Adolpho Contessotto, nº 620 – Zona 28 – CEP:87053-285 – Maringá/PR.

Fone: (44) 3123-8300
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